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Edital de Pregão Presencial Nº 007/2020  

CISGAP  

 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços telefonia 
sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício 
de 2021”. 
 
PROCESSO N.º: 007/2020. 
DATA DE EMISSÃO DO EDITAL E ANEXOS: 19/11/2020.   
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Por Lote. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 09h30min do dia 07/12/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h45min do dia 07/12/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 10h00min do dia 07/12/2020. 
 
VALOR MÁXIMO DISPONÍVEL: R$ 14.601,00 (Quatorze mil seiscentos e um reais). 
 
LOCAL: Gerência de Compras e Licitações, localizado no 3º andar da Sede do CISGAP, Rua 
Getúlio Vargas, 1523, Guarapuava Estado do Paraná. 
 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido através de download no Portal da 
Transparência do CISGAP, na aba de “licitações 2020”, através de solicitação via e-mail no 
endereço eletrônico: licitacaocisgap@gmail.com. As informações complementares podem ser 
solicitadas via telefone (42) 3627-3713 no período das 9h00min ás 11h30min e as 13h30min às 
17h00min. 
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo, simplesmente denominado 
CISGAP, inscrito no CNPJ sob nº 07.540.117/0001-07, torna público que, na sala do 
Departamento Compras e Licitações, localizado no 3º andar, da Sede do Consórcio, à Rua Getúlio 
Vargas, 1523, realizar-se-á licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, obedecendo integralmente as Leis Federais nº. 8.666/1993, nº. 
10.520/2002 e nº. 12.349/2010 Decretos Federais n º. 3.555/2000, nº. 3.693/2000, nº3. 
784/2000, e com as Leis Complementares n.º 123/2006 e 147/2014, com as alterações 
posteriores a ainda com o descri to neste edital. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 
ANEXO II Minuta de Contrato  
ANEXO III Modelo de Carta de Credenciamento 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO V Modelo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO VI Modelo de Carta Proposta para Fornecimento do objeto do Edital 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUARAPUAVA, PINHÃO E TURVO - CISGAP 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020 PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 
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ANEXO VII Modelo de Declaração de Conhecimento, Fato Superveniente e Idoneidade 
ANEXO VIII Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor 
ANEXO IX Modelo de Declaração de Parentesco 
ANEXO X Termo de Retirada do Edital 
 

1. OBJETO E PREÇO MÁXIMO 
2. “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços telefonia sendo, 10 

(dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício de 
2021”, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

1.1. O valor máximo total estimado é de R$ 14.601,00 (Quatorze mil seiscentos e um reais), 
conforme valores unitários descritos no Termo de Referência - Anexo I. 

 
3. DA DOTAÇÃO 

3.1. As obrigações decorrentes deste Pregão constarão na própria Nota de Empenho, e serão 
oriundos da (s) seguinte dotação (ões) orçamentária: 
 

10.122.0001.2001- Atividade CISGAP TURVO 
10.122.0001.2002- Atividades CISGAP GUARAPUAVA 
10.122.0001.2003- Atividade CISGAP PINHÃO 
  3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos e que possuem objeto social compatível com o objeto ora licitado, 
correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela real ização de tais 
atos. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente  licitação, os 
interessados: 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 

b) que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de 
constituição, grupos de empresas e pessoas físicas; 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal,  Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publ icado 
na imprensa of icial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; e, 

d) estrangei ras que não funcionem no País; 
e) que, são sócios da empresa, bem como gerentes e diretores, cônjuges, 

companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral  ou por af inidade até o 
terceiro  grau da Pregoeira e equipe de apoio do CISGAP e demais serv idores 
envolvidos no presente procedimento l ici tatório. 

4.3. Para os fins do disposto neste item consideram-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art.  
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2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010). 

 
5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1.  No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, 
o qual deverá identificar-se junto a Pregoeira, apresentando a respectiva cédula de identidade 
ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para 
formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais 
atos inerentes ao certame. 

5.2.  A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por 
seu administrador, diretor ou proprietário designado nos instrumentos 
consti tutivos ou alterações vigentes ou por procurador. 

5.2.1. SE PROCURADOR: Deverá apresentar cópia de documento de 
identidade ou documento equivalente, carta de credenciamento devidamente 
preenchida, conforme modelo contido no Anexo III deste edital ou procuração 
particular ou pública  contendo menção expressa de que lhe confere  amplos 
poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento 
de intimações e notif icações, desistência ou não de recursos, bem como 
demais atos pert inentes ao certame, em qualquer dos casos, com firma 
reconhecida em cartório, acompanhado de cópia do ato consti tutivo da 
empresa e todas as al terações/consolidação, devidamente registradas nos 
órgãos competentes. 
5.2.2. SE ADMINISTRADOR/DIRETOR/PROPRIETÁRIO: Deverá apresentar 
cópia de documento de identidade ou documento equivalente, ato constitutivo 
da empresa acompanhado de todas as al terações/consolidação devidamente 
registradas nos órgãos competentes, que comprovem sua qual idade. 
5.2.3. As cópias mencionadas nos subitens 4.2.1 e 4.2.2 poderão ser 
autenticadas ou simples, neste último caso, deverá ser estar acompanhado 
dos respectivos originais para devida autenticação pela equipe de apoio. 

5.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
5.4. Iniciada a sessão, será vedada a substi tuição do representante da empresa 

devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos, salvo por caso fortuito ou força maior; 

5.5. A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de 
quaisquer documentos de credenciamento não impedirá a participação da 
licitante no presente certame, impedirá, porém, a manifestação ou apresentação 
de lances verbais no momento oportuno, permanecendo tão somente no certame 
a sua proposta escrita. 

5.6. A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento 
poderá ser suprida até a abertura da sessão pública. 

5.7. Os documentos que credenciam o representante bem como a declaração 
de cumprimento de requisitos de habilitação (modelo anexo IV e V) e a 
Certidão expedida pela Junta Comercial (Certidão Simplificada) deverão ser 
entregues separadamente (fora) dos envelopes de números 01 e 02. 

5.7.1. Será considerada vál ida a certidão emitida em no máximo 30 (trinta) dias 
antes da data prevista para apresentação dos envelopes; 

5.8. A proponente deverá obrigatoriamente apresentar ainda, juntamente com o  
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUARAPUAVA, PINHÃO E TURVO – CISGAP 

PREGÃO PRESENCIAL No007/2020  

RAZÃO SOCIAL E No DO C. N. P. J. DO LICITANTE 
 

 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUARAPUAVA, PINHÃO E TURVO – CISGAP 

PRESENCIAL No007/2020  

RAZÃO SOCIAL E No DO C. N. P. J. DO LICITANTE 

 
credenciamento (fora dos envelopes de números 01 e 02), Declaração devidamente 
assinada de Enquadramento como MEI/ME/ EPP, se for o seu caso, conforme modelo 
do ANEXO V deste edital.  

 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este 
Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital. 

6.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o (a) (s) representante  (s) da (s) 
Empresa (s) licitante (s) entregará (ão) os envelopes contendo a (s) proposta (s) 
de preços e os documentos de habi l i tação, não sendo aceita, a partir desse 
momento a admissão de novos licitantes. 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as 
seguintes informações: 

 
 
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ter impresso, em seu exterior, as 

seguintes informações: 

 
6.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após a fase de lances, o 

Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1.  A proposta de preços deverá ser formulada e apresentada em envelope lacrado, onde 
constarão os dizeres solicitados no subitem 6.3 do item 6 do edital. 

7.2.  A Proposta de Preços deverá conter: 
7.2.1. Identificação completa da empresa (Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, 
Endereço completo, telefone e e-mail para contato, e dados do representante 
legal), informando quando for o caso se é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP) e data de emissão.  
7.2.2. Detalhamento de todas as características dos itens, de acordo com os  
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descritivos e quantitativos constantes do Anexo I (Termo de Referência) do edital, 
prazo de entrega e prazo da validade da proposta, declarando ainda que atenda os 
requisitos de qualidade mínima exigidos, previstos no presente edital. O 
documento deverá estar rubricado em todas as suas vias e assinada por seu 
representante legal  ou procurador. 
7.2.3. Cotação do preço unitário e total por Item (em algarismos), bem como o valor total 
da proposta (somatório do valor da proposta de todos os Itens cotados em algarismos e 
por extenso) do lote, com base na quantidade máxima estimada, em moeda corrente do 
País (Real), não sendo permitida a apresentação de proposta alternativa, que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado.  
7.2.4. O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior á 12 (doze) meses a 
contar da data de sua apresentação; 
7.2.5. O prazo de entrega dos serviços solici tados será de no máximo 10 (dez) 
dias a contar da requisição. 
7.2.6. Os dados bancários para pagamento em nome da proponente – Nome 
do Banco, Agência, Conta Corrente.  

7.3.  A proposta de Preços deverá ser preenchida conforme modelo do ANEXO VI deste edital. 
7.3.1. A proposta de preços poderá  também ser preenchida através do 
software Programa Geradora de Proposta Ele trônica – esl.  desde que o 
proponente declare, em documento anexo, as informações do Item 7.2  que 
não constarem no arquivo impresso através do software.  
7.3.2. O “arquivo eletrônico” de proposta que será uti l izado durante a sessão 
do pregão deverá estar dentro do envelope salvo em PEN DRIVE; 
7.3.3. O arquivo gerador da proposta será disponibil izado junto com este 
Edital,  e o programa para leitura/digitação/gravação da mesma deverá ser 
solicitado via e-mail no  l ici tacaocisgap@gmail.com. 

 

7.4.  Nos preços propostos deverão estar previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras 
despesas, tributos de qualquer natureza tais como: salários, encargos sociais, fiscais e 
comerciais, impostos, transportes, seguros, taxas, embalagens e outras 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação. 

7.5.  A proponente é obrigada a respeitar o teto de preço máximo estabelecido para 
cada item do lote deste Edital, e para o lote sob pena de desclassif icação. 

7.6.  Não serão aceitas propostas que apresentem preços inexeqüíveis, 
simbóli cos, irrisórios ou de preço zero. 

7.7.  A Pregoeira considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não impliquem nulidade do 
procedimento. 

7.8.  O preço inicial  proposto será de exclusiva responsabil idade da licitante, não 
lhe assistindo o direi to de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9.  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor e com o seguinte:  

7.9.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários. 
7.9.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s)  
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que permita(m) a perfeita identificação do serviço ofertado;  
7.9.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 
contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por 
decisão da Pregoeira. 
7.9.4. Em relação ao valor total da proposta, ocorrendo discordância entre os 
valores numéricos e por extenso prevalecerá este último. 
7.9.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e total em algarismos, em 
razão de erro de cálculo ou por outro motivo qualquer, será considerado o 
preço unitário. 
7.9.6. Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente 
subscritas e rubricadas, que não contenham emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e equipe 
de apoio; 

8.3. No julgamento e classif icação das propostas, será adotado o critério de 
MENOR PREÇO POR LOTE; 

8.4. Lidos os preços, a Pregoeira  relacionará todas as propostas em ordem 
crescente; 

8.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 % (dez 
por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até 
a proclamação do vencedor; 

8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 
anterior,  a Pregoeira classif icará as 03 (três) melhores propostas, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços 
ofertados na proposta escrita; 

8.7. A Pregoeira  convidará individualmente  os licitantes classif icados, de forma 
seqüencial,  a apresentar lances verbais,  a partir do autor da proposta  classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

8.8. A desistência  em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

8.9. Não poderá haver desistência  dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às sanções administrativas  constantes no Item 18 
deste Edital; 

8.10. Caso não se real ize lances verbais, e a negociação seja frustrada, será 
veri ficada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação, e dado prosseguimento ao processo; 

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a 
Pregoeira examinará a acei tabil idade da primeira classif icada, quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.12. Anal isadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances 
verbais, a classi f icação final dar-se-á pela ordem crescente  dos preços, 
observando-se, quando aplicável,  a Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 
alterações posteriores (Item 9 deste edital). 
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8.13. Sendo aceitável  a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habil i tação do licitante que a tiver formulado, para 
confi rmação das suas condições habi l itatórias; 

8.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edi tal,  o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

8.15. Se a oferta não for acei tável  ou se o licitante desatender às exigências 
habil itatórias, a Pregoeira  examinará a oferta subseqüente, verif icando a sua 
acei tabi l idade e procedendo à habil itação do proponente, na ordem de 
classif icação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital,  sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame; 

8.16. Nas situações previstas nos subi tens 8.10, 8.11 e 8.14, a Pregoeira 
poderá negociar di retamente com o proponente  para que seja obtido preço 
melhor; 

 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MEI/ME/EPP 

9.1. DA REGULARIZAÇÃO FISCAL TARDIA 
9.1.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº.  123/2006 e 
suas alterações, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá  ao momento em que o proponente  for declarado vencedor do 
certame, prorrogável  por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeitos de certidão negativa. 
9.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
anterior,  implicará decadência  do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art.  81 da Lei  nº 8.666/1993, sendo facultado à 
Administração convocar os l icitantes remanescentes, na ordem de 
classif icação, para  a assinatura do contrato, ou revogar a l icitação.  
9.1.4. Considera- se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, auf ira, em cada ano-calendário, receita bruta igual  ou inferior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e  sessenta mil reais) e , em relação à empresa de 
pequeno porte, receita bruta igual ou inferior de R$ 360.000,00(Trezentos e 
sessenta  mi l  reais) até R$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil 
reais). 

 
10. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os 
requisitos relativos à habilitação jurídica; regularidade fiscal e trabalhista; 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

10.2. Os documentos comprobatórios pertinentes à habi l itação jurídica, 
regularidade fiscal  e trabalhista, qualif icação econômico-financeira e qual if icação  
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técnica deverão se encontrar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habili tação), e a veracidade das informações constantes poderão ser 
comprovadas mediante dil igência via online . 

10.3. As empresas que necessitem que seus documentos sejam autenticados por 
servidor do CISGAP deverão fazê-lo obrigatoriamente um dia antes da data fixada 
para abertura da licitação. 

10.4. Os proponentes deverão apresentar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em sua forma original ou em cópia 
devidamente autenticada, em plena validade, sob PENA DE INABILITAÇÃO do licitante. 
Os documentos que não mencionarem prazo de validade serão atribuídos prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em Lei: 

 
9.4.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual ; 
b) Certif icado da Condição de Micro empreendedor Indiv idual  - CCMEI, no caso 

de MEI; 
c) Ato consti tutivo , estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  RG e CPF de 
todos os sócios administradores da empresa;  
 c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato consti tutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; e 

e) Decreto  de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão 
competente da Administração Pública Municipal.  

f.1) Nos casos onde não constar a data de validade ou indeterminada do alvará, deverá ser 
anexado a este uma Declaração emitida pelo órgão competente atestando a validade do mesmo, 
bem como seu funcionamento. 

g) Comprovante de Inscrição e situação cadastral  da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
comprovando que a atividade é condizente com o objeto licitado. 
 

9.4.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO FISCAL: 
9.4.2.1 . Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da 
seguinte maneira:  

a) Fazenda Federal :  Certidão Negativa quanto à Dív ida Ativa da União, emitida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal .   

b) Fazenda Estadual :  Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o 
Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa 
expedida nos termos da legislação local .  

c) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobiliário,  
emit ida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante.  
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d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante  a  Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título  VII -A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei  no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei  nº 12.440, de 2011 ).  
 
Obs.:  As certidões extraídas via Internet deverão ser apresentadas no original, 
podendo sua autenticidade v ir a ser comprovada pela equipe de apoio.  
 

9.4.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida  pelo distribuidor da 

sede da l ici tante; 
a.1) será considerada válida a certidão emitida em no máximo 30 (trinta) dias 

antes da data prevista para apresentação dos envelopes; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do s últimos 03 (três) anos de  

exercício  social ,  já exig íveis e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa 
situação f inanceira da empresa,  e o enquadramento na microempresa ou EPP, se 
for esse o caso, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atual i zados por índices of iciais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data  de apresentação da proposta; 
 b.1) O balanço patrimonial  deverá estar registrado no órgão público competente 
e, para comprovação, deverá ser anexado o termo de abertura  e encerramento do 
Livro Diário, onde conste o número de páginas. 

 
9.4.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Registro no órgão competente relativo ao controle sanitário, devidamente 

em dia. 
9.4.5. DECLARAÇÕES 

9.4.5.1. Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que (dentro do 
envelope 2 – habilitação): 

a) Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações e condições para a entrega dos serviços 
solici tados (ANEXO VII , que unif ica as al íneas “a”, “b” e “c” ); 

b) Declara inexistência  de fato superveniente impeditivo de habil i tação, na forma 
do Art.32,§2o, da Lei 8.666/93; 

c) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual , Municipal  e do Distrito Federal;  

d) Declara que não possui  em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
art. 7 º, XXXIII ,  da Constituição Federal  e art.27, V, da Lei 8666/93. (Conforme modelo 
ANEXO VIII);  
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e) Declara expressamente, sob as penas da lei, que os sócios da empresa, bem 
como gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em 
linha reta, colateral  ou por af inidade até o terceiro grau da Pregoeira  e equipe de 
apoio do CISGAP e demais serv idores envolvidos no presente procedimento 
l icita tório (Conforme modelo ANEXO IX).  
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. O prazo para impugnação deste instrumento convocatório, por qualquer cidadão 
ou licitante, é de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da 
sessão pública. As razões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas no 
Setor de Compras e Licitação do CISGAP, no endereço mencionado no preâmbulo deste 
Edital, durante o horário de atendimento ao público. A autoridade superior decidirá sobre 
a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo a resposta oficializada por meio 
de correspondência, via correio com Aviso de Recebimento ou e-mail. No caso de 
acolhimento da impugnação do ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

11.3. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
11.5. A decisão dos recursos será enviada por e-mail aos interessados.  
11.6. Todo e qualquer recurso deverá ser protocolado, junto ao Setor de Compras e 

Licitação do CISGAP. 
11.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. Caso não haja recurso, a Pregoeira, na própria sessão pública, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação 
pela Diretoria Executiva do Consórcio. 

12.2. Ao CISGAP fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, 
em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial 
do certame, o CISGAP poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela 
revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos 
neste edital, na legislação vigente. 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Como condição para a homologação e celebração do contrato, quando  
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convocado, o licitante deverá manter as mesmas condições de habilitação.  
13.2. Homologada a l icitação, será formalizado contrato, documento vinculativo 

obrigacional, para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o 
caso, com os demais classificados.  

13.3. Convocado, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da comunicação, para assinar o contrato, sob pena de sujeitar-se às 
penalidades previstas neste edital, podendo ser prorrogado, por igual período por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

13.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

13.6. A vigência do contrato será da data da assinatura do contrato até 31/12/2021, 
contados a partir da sua assinatura, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual e termo de referência; 

13.7. O órgão gerenciador do contrato poderá, a qualquer tempo, requerer 
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia 
de notas fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

13.8. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 
licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os serviços, desde que o 
preço registrado encontre - se dentro dos praticados no mercado. 

13.9. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado 
no mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos), sendo assim, se venham a 
ser negociados, os mesmos serão novamente registrados e publicados. 
 
14. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

14.1. O prazo de validade do contrato será até 31/12/2021, a partir da data da 
assinatura e respectiva publicação. 

14.2.  O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8.666/1993, e também se ocorrer a 
extinção do CISGAP, sem que neste caso seja considerado descumprimento contratual. 
 
15. DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO PAGAMENTO 

15.1. O fornecimento do objeto deverá ser feito somente com a autorização expressa 
emitida pelo Departamento administrativo e /ou Executivo. 

15.2. Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos serviços, 
obrigando-se a substituir aqueles que não atendam às necessidades da administração. 

15.3. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. No valor proposto/contratado o proponente deverá incluir todas as despesas com 
encargos fiscais, trabalhistas (insalubridade, periculosidade), previdenciários, comerciais, 
alimentação, transporte, carga e descarga ou quaisquer outras despesas necessárias 

 

12 
Edital de Pregão Presencial Nº 007/2020  

CISGAP  

para o fornecimento dos serviços, referente ao objeto desta Licitação. 
15.5. A empresa vencedora, caso não sendo a operadora atual deverá providenciar a 

portabilidade dos números abaixo relacionados, todos com o DDD 042: 
 
TELEFONIA FIXA: 

 3622-1297 
 3622-1289 
 3622-1285 
 3627-7279 
 3623-0003 
 3622-1288 
 3623-9504 
 3623-8557 
 3627-1885 
 3622-4691 

 
TELEFONIA MÓVEL: 

 9842-3785 
 98417-9264 

 
15.6. Do Proponente vencedor contratado, serão retidos na fonte os impostos atinentes 

às legislações vigentes. 
15.7. O pagamento pertinente será efetuado mensalmente após o recebimento da fatura até a 

data de vencimento, conforme o valor da mesma, que devem conter o extrato dos serviços e 
ligações cobradas, e serem apresentadas individualizadas por linha e enviadas à Contratante e 
em acordo com a conferência e o aval positivo do Gestor do contrato, mediante emissão da Nota 
Fiscal pertinente em nome do Consorcio Intermunicipal de Saúde CISGAP a e verificação da 
conformidade do serviço prestado.  

15.8. No ato do pagamento será conferida a Regularidade da contratada para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 
Lei, detalhado da seguinte maneira:  

a) Fazenda Federal:  Certidão Negativa quanto  à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional  e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal.   

b) Fazenda Estadual :  Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o 
Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa 
expedida nos termos da legislação local .  

c) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobiliário,  
emit ida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante.  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante  a  Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título  VII -A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei  nº 12.440, de 2011).  
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15.9. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular 
das contas junto ao financeiro do CISGAP.  

15.10. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, na conta corrente indicada 
na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

15.11. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no CISGAP em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.  
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 8.666/93, 
incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) Atraso até  05 (cinco) dias, mul ta de 2% (dois por cento);  
b) A parti r do 6º (sexto) a té o l imite do 10º (décimo) dia, mul ta de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a  inexecução total  da obrigação a parti r dos 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a administração poderá garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado. 

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla 
defesa, sujeitar- se- á as seguintes penalidades: 

a) Multa de a té 10 % (dez por cento) sobre o valor remanescente; 
b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;  
c) Declaração de Inidoneidade para l ici tar ou contratar com a 

Administração Pública. 
16.4.  A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até cinco anos e, se for o 
caso, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo 
da ação penal correspondente na forma da lei. 

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da administração, ser- lhe- á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa mediante guia de recolhimento. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa. 

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Da sessão, será elaborada Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos, procedimentos e ocorrências relevantes, a qual será assinada pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos l icitantes presentes; a estes, sendo-lhes 
facultado esse direito.  

17.2. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado 
pela Pregoeira, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e 
conteúdo, ficando precluso o direito de recurso. 

17.3. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

17.5. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. O CISGAP poderá ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas e/ou para abertura dos envelopes. 

17.6. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento e da 
Nota de Empenho. 

17.7. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo l icitatório. 

17.9. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos e da l icitação e não será devolvida ao proponente sob qualquer hipótese.  

17.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

17.11. Os proponentes responsabilizam-se pelos danos que causar ao CISGAP ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes, no fornecimento dos objetos ora 
contratados, isentando o CISGAP de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos. 

17.12. As decisões referentes a este processo l icitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, englobando os 
meios eletrônicos, bem como os veículos de comunicação pertinentes. 

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
real ização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
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17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

17.15. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

17.16. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO. 

17.17. A participação do proponente nesta l icitação implica em aceitação de todos os 
termos deste edital e anexos. 

17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
17.19. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 

8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 
 
 

Guarapuava - PR, 19 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Vanessa Aparecida Rocha 

Pregoeira 
CISGAP 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/ 2020  

 
1. DO OBJETO DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
1.1   O presente Pregão tem por objeto: “Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços telefonia sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) 
linhas de telefonia móvel, para o Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, 
Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício de 2021”. 

1.2   O valor máximo a ser pago pelas 10 (dez) linhas fixas mensal é de R$ 1.060,85 (mil e 
sessenta reais e oitenta e cinco centavos), e o valor máximo total das 10 (dez) linhas fixas a 
ser pago anual é de R$ 12.730,20 (Doze mil setecentos e trinta reais e vinte centavos). 

1.3   O valor máximo a ser pago pelas 02 (duas) linhas moveis mensal é de R$ 155,90 (cento e 
cinqüenta e cinco reais e noventa centavos), e o valor máximo a ser pago anual pelas 02 
(duas) linhas moveis é de R$ 1.870,80 (mil oitocentos e setenta reais e oitenta centavos). 

1.4 O valor máximo total admitido para este processo é de R$ 14.601,00 (Quatorze mil 
seiscentos e um reais). 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Primeiramente, destaca-se o Pregão Presencial através do qual, pretende-se atender as 

necessidades do consórcio através de propostas vantajosas, buscando o ganho de escala e 
a economicidade, de acordo com a legislação aplicável. 

2.2. O CISGAP assume o compromisso com o zelo e uso racional de todo e qualquer 
item/serviço adquirido com recursos públicos, prezando pela economicidade e a finalidade a 
que se destinam. 

2.3. O serviço é necessário para dispor de canais de comunicação dentro e fora do consórcio, 
entre funcionários e pacientes e para as demais atividades necessárias para o bom andamento 
do consórcio em geral. 

2.4. A contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia fixa e móvel é essencial 
para que este Consórcio desempenhe suas atividades administrativas e operacionais, ocorram 
de maneira articulada proporcionando uma boa comunicação entre os órgãos dos municípios que 
compõem a sua estrutura e atendimento ao público externo em geral,  

2.5. Ainda, o serviço de telefonia móvel é imprescindível para facilitar a comunicação com 
funcionários e público externo, para que o diálogo seja contínuo e ininterrupto, tornando-se 
célere e eficiente, considerando em especial que este Consórcio realiza ligações para os 
pacientes para comunicar sobre agendamento de consultas ou qualquer alteração nas 
mesmas.  
2.6. Justificam-se as cotações de preços em formatação díspar, uma vez que após várias 
solicitações de orçamentos dentro de formatação padrão, como constam em anexo, foram 
recebidos somente dois orçamentos, sendo eles em formatos diferentes e com descrições 
diferentes das solicitadas, a justificativa das operadoras, é que são oferecidos pacotes já 
existentes e não há como fazer qualquer tipo de alteração na parte descritiva destes 
orçamentos, portanto  foi verificada qual a necessidade do consórcio e constatou-se que ambos 
os orçamentos tanto de telefonia fixa quanto de telefonia móvel estão dentro dessa 
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necessidade. 
2.7. Justifica-se que o serviço de internet não será contratado nesta licitação, sendo que será 
feita outra licitação para contratar esse tipo de serviço, justamente por que o serviço que está 
descrito no pacote das cotações feitas não atende às necessidades do consórcio. Segundo 
informação das operadoras que forneceram cotações, neste caso o serviço e o valor da internet 
pode ser retirado do pacote.   
2.8. Devido à grande dificuldade em conseguir este tipo de orçamento, depois de 
recomendado verbalmente pelo controle interno, e justificativa por meio de declaração pela 
Diretoria Administrativa, para regularizar o serviço constado, o CISGAP, optou em dar 
andamento na licitação com os únicos orçamentos recebidos. 
2.9. Considerando as cotações recebidas, apesar do valor, pela regra indicar a licitação ser 
exclusiva para ME e EPP as únicas empresas fornecedoras desse serviço são consideradas 
empresas de grande porte, diante disso para evitar licitação deserta foi optado que essa 
licitação não é exclusiva pra ME e EPP. 
 
3. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

3.1. De acordo com a pesquisa de mercado com os orçamentos constantes, a qual teve como 
fonte empresas do mesmo ramo de atividade, os preços máximos aceitos pela 
Administração serão conforme a seguir: 

 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 1490  10 LINHAS DE TELEFONIA 
FIXA Serviços de telefonia 
fixa com 10 linhas com 
chamadas ilimitadas para 
telefone fixo e móvel para 
todo Brasil  

12,00 SERV 1.060,85 12.730,20 

2 1491 2 LINHAS DE TELEFONIA 
MÓVEL  2 Linhas de telefonia 
móvel com ligações ilimitadas 
para todas operadoras VC1, 
VC2 e VC3  

12,00 SERV 155,90 1.870,80 

 
TOTAL 

 
14.601,00 

 

O valor total máximo fica fixado em R$ 14.601,00 (Quatorze mil seiscentos e um reais). 

3.1.1. O julgamento será pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
3.1.2. Será aceita somente oferta em moeda brasileira. 
3.1.3.  Serão consideradas apenas duas casas decimais. 
3.1.4. O fornecimento do objeto deverá ser feito somente com a autorização 
expressa emitida pela Diretoria Administrativa e/ou Diretoria Executiva. 

3.1.5. O adjudicatário garantirá a qualidade do serviço, obrigando-se a refazer o 
serviço quando não atender às necessidades da administração. 

3.1.6. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24 (vinte e quatro) horas 
sob pena de rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis. 

3.1.7. Nos preços propostos deverão estar previstos, além do lucro, todos os custos 
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diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, 
entre outras despesas, tributos de qualquer natureza tais como: salários, encargos 
sociais, fiscais e comerciais, impostos, transportes, seguros, taxas, embalagens e outras 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação. 

3.1.8. Do Proponente vencedor contratado, serão retidos na fonte os impostos atinentes 
às legislações vigentes. 

 

4. DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em CONTA BANCÁRIA, após o 
recebimento das faturas referentes ao mês de serviço prestado. 
4.2. No ato do pagamento será verificada a Regularidade da contratada para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 
Lei, detalhado da seguinte maneira:  
a) Fazenda Federal:  Certidão Negativa quanto  à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional  e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal.   

b) Fazenda Estadual :  Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o 
Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio  de Certidão Negativa 
expedida nos termos da legislação local.  

c) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobiliário,  
emitida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante.  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal  - CEF.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante  a  Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII -A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei  no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  
4.3. O pertinente será efetuado mensalmente após o recebimento da fatura até a data de 
vencimento, após o fornecimento do serviço solicitado, em acordo com a conferência e o aval 
positivo do Gestor do contrato, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do 
Consorcio Intermunicipal de Saúde CISGAP a e verificação da conformidade do serviço.  
4.4. Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam sanados os 
problemas. 

 

 Guarapuava - PR, 19 de novembro de 2020. 

 

 

Vanessa Aparecida Rocha 
Pregoeira 
CISGAP 

 
 
 
 
 



SÁBADO E DOMINGO
21 e 22 de Novembro de 2020 - Edição nº 1402 Editais3Correio do Cidadão

 

19 
Edital de Pregão Presencial Nº 007/2020  

CISGAP  

 
ANEXO II 

 
MINUTA CONTRATO Nº. 0XX/20XX 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2020 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Guarapuava, Pinhão e Turvo –CISGAP 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUARAPUAVA, 
PINHÃO E TURVO – CISGAP E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
007/2020. 

 
Aos XXXXXXXX dias do mês de XXXXX do ano de 20XX, de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE GUARAPUAVA PINHÃO E TURVO, simplesmente denomidado 
CISGAP, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede à Rua Getúlio Vargas, nº 
1523, Centro, Município de Guarapuava, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 07.540.117./0001-07, neste ato representado pela Diretora Executiva, Srª. Eliane de Fátima da 
Silva Dranca, e de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXXX, com sede na Rua 
XXXXXXXXXXX, n.º XXXXX, XXXXXX, Município de XXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXXXX, 
CEP XXXXXXXXXXXX, telefone (XX) XXXXXXXX, neste ato representado pelo (a) Sr. (a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) no CPF n.º XXXXXXXXXXXX e RG. nº XXXXXXXXXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA. 

As partes RESOLVEM, firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL nº 007/2020 e anexos, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada, que passa a fazer parte integrante deste contrato independente de transcrição 
e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabil idades das partes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  
1.1. O presente Contrato tem por objeto “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços telefonia sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas 
de telefonia móvel, para o Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e 
Turvo – CISGAP para o exercício de 2021”, desde a assinatura do presente contrato até 
31.12.2021, por preço unitário, conforme as especificações e tabela do Termo de Referência, 
que integra para todos os efeitos o Edital. 
1.2. Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e a 
Proposta da CONTRATADA. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será até 31.12.2021 desde a data da sua assinatura. 
2.2. O Contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses elencadas no inciso II do artigo 57 da Lei 
nº 8.666/1993, caso haja necessidade, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

2.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
2.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
2.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 
2.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 

 
3.1. O valor unitário a ser pago por cada linha fixa é de R$...., e o total das 10 (dez) linhas fixas 
contratadas mensal é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX). 
3.2. O valor unitário a ser pago por cada linha móvel é de R$...., e o total das 02 (duas) linhas 
moveis contratadas mensal é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX). 
3.3. O valor anual do presente Contrato é de R$ XX.XXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). 
3.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
4.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.1. Proporcionar todas as facilidades e prestar as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitadas pela contratada e necessárias ao desenvolvimento dos serviços 
relativos às obrigações assumidas. 

4.1.2. Pagar os valores correspondentes à remuneração dos serviços nos prazos e 
condições pactuados neste instrumento contratual. 

4.1.3. Atestar os documentos fiscais correspondentes aos serviços contratados, quando 
executados a contento e aceitos.  

4.1.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, fixando prazo para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias. 

4.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo 
de Referência ou este Contrato. 

4.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 
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4.1.7. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em 
especial quanto à aplicação de sanções, alterações e reajustes do mesmo. 

4.1.8. Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a 
execução da relação contratual. 

4.1.9. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Contrato. 

4.1.10. Solicitar à Contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços. 

4.1.11. Comunicar à Contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue 
medidas corretivas. 

4.1.12. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive 
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos fortuito e de força 
maior, justificados e aceitos pelo CISGAP, não deverão ser interrompidos. 

4.1.13. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 

4.1.14. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e nas condições estabelecidas neste 
Contrato. 

 
4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.2.1. Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições do 
Termo de Referência, deste Contrato e de acordo com a proposta apresentada, verificando 
sempre o bom desempenho dos serviços prestados e atendendo aos seus critérios de 
qualidade. 

4.2.2. Refazer os serviços deficientes ou com problemas de qualidade imediatamente sem 
ônus ao CISGAP. 

4.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto desta contratação, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 

4.2.4. Garantir, durante toda a contratação, a manutenção da qualidade dos serviços 
contratados. 

4.2.5. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços 
do CISGAP, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução dos 
serviços contratados. 

4.2.6. Indicar seu representante junto ao CISGAP (preposto), que durante o período de 
vigência do Contrato será a pessoa a quem a Administração recorrerá sempre que for 
necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução para problemas que 
porventura surgirem durante a execução do Contrato. 

4.2.7. Acatar a fiscalização do CISGAP, comunicando-a de quaisquer irregularidades 
detectadas durante a execução dos serviços. 

4.2.8. Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos fiscais 
do Contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem como as 
correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado. 

4.2.9. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto e documento de interesse do CISGAP, ou de terceiros, de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, devendo orientar seus 
empregados a observar rigorosamente esta determinação. 

4.2.10. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
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informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 
desta contratação sem o consentimento, por escrito, do CISGAP. 

4.2.11. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o 
estabelecido neste Contrato e no Termo de Referência. 

4.2.12. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de 
pagamentos. 

4.2.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo 
com o art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do 
CISGAP. 

4.2.14. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 
contribuições, indenizações, distribuição de vales-refeição, vales-transporte e outras exigências 
fiscais, sociais ou trabalhistas.  
4.2.14.1. A inadimplência da Contratada relativa aos encargos do item 4.2.14 não transfere à 
Administração responsabilidade por seu pagamento nem onera o objeto desta contratação, 
razão pela qual a Contratada renuncia expressa e contratualmente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com a Administração. 

4.2.15. Responder por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto desta contratação, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o Contratante fiscalizar e 
acompanhar todo o procedimento. 

4.2.16. Comunicar ao CISGAP, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua 
execução. 

4.2.17. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2.18. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e comerciais decorrentes 
da execução dos serviços objeto desta contratação. 

4.2.19. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato e 
cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações. 

4.2.20. É expressamente vedada à Contratada caucionar ou utilizar o Contrato para 
qualquer espécie de operação financeira. 

4.2.21.  Indenizar a Administração e/ou terceiros por prejuízos que venham causar em 
função de dolo ou culpa por parte de seus empregados. 

4.2.22. Manter todas as condições de habilitação durante a vigência contratual, devendo, 
sempre que solicitado, apresentar a comprovação de regularidade fiscal exigida na 
contratação, quando do pagamento dos serviços. 

4.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CISGAP ou que 
julgar necessários para boa execução do Contrato, atendendo prontamente a quaisquer 
reclamações, indagações e proposições. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO 
  

5.1. Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada, gerida e 
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fiscalizada, nos termos do disposto no art. 66 e seguintes da Lei nº 8.666/93, por 
representantes do CISGAP. 

5.1.1. Ficam nomeados como fiscal do Contrato o (a) Sr. (a) XXXXXXXX e como gestor o 
(a) XXXXXXXXXXXX. 
 

5.2. A Contratada nomeia seu/sua _____cargo_____, Sr (a) ___________________, CPF: 
__________________, telefone (xx)xxxxxxxxx, e-mail ___________________, como 
Preposto durante o período de vigência do Contrato para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário. 

5.2.1. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas com as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como prestar esclarecimentos quanto às 
faturas dos serviços prestados. 
5.2.2. Quaisquer alterações de preposto ou de seus dados devem ser informados 
imediatamente à Contratante, para o fiscal e o gestor, incluindo ainda, em cópia o e-mail 
licitaçãocisgap@gmail.com 
5.2.3. No caso de substituição de preposto, este deverá ser aceito pela Contratante. 

5.3. Nenhuma modificação poderá ser feita no objeto contratual durante a execução do 
Contrato sem autorização expressa do Fiscal da Contratante. 

5.4. À Contratada cabe o gerenciamento dos serviços, e, ao Contratante, o acompanhamento 
e a avaliação dos resultados esperados pelos serviços executados. 

5.5. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto contratual cabe ao Fiscal da 
Contratante, o qual ficará responsável pelo ACEITE DO SERVIÇO e determinará o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5.6. O(s) instrumento(s) de controle da execução contratual a ser (em) utilizado(s) pelo Fiscal 
da Contratante deverá(ão) compreender a mensuração dos seguintes aspectos: 

5.6.1. Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada; 
5.6.2. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
5.6.3. A adequação dos serviços prestados/objeto à rotina de execução estabelecida; 
5.6.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato; 
5.6.5. A satisfação do Contratante. 

5.7. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
serviços contratados. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

  
6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente após o recebimento das faturas, até a 

data do vencimento, conforme o valor das mesmas, que devem conter o extrato dos serviços e 
ligações cobradas, e serem apresentadas individualizadas por linha e enviadas à Contratante. 

6.2. A Fatura dos serviços prestados deverá ser disponibilizada no site da operadora ou, no 
caso de impossibilidade, entregue ao CISGAP, podendo ser por meio de arquivo eletrônico 
enviada para o e-mail cisgap@bol.com.br, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em 
relação à data de seu vencimento, a ser acordada no momento do contrato, para que o Fiscal do 
Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Aceite Definitivo. 

6.3. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATADA, e a 
contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Fatura 
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devidamente corrigida. 
6.4. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Fatura, os fatos serão 

informados à CONTRATADA para que seja feita glosa do valor correspondente no próximo 
documento de cobrança. 

6.5. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste 
das faturas, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados. 

6.6. Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas 
neste Termo de Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, 
conforme data de vencimento acordada. 

6.7. No caso de o fiscal ou gestor considerar o serviço insatisfatório ou irregular deverá lavrar 
notificação, no qual se consignarão as desconformidades verificadas. A contratada deverá ser 
comunicada para que providencie o saneamento das irregularidades apontadas. 

6.8. Em hipótese alguma serão pagos serviços não prestados ou não contratados. 
6.9. As faturas mensais devem conter, além daquelas legalmente exigidas pela ANATEL, no 

mínimo, as seguintes informações: nome da Contratante; número da linha; todas as ligações 
tarifadas (contendo data, hora, minuto de início, duração, tipo de tarifação, valor, valor dos 
impostos e encargos incidentes) e total cobrado da Contratante.  

6.10.Deverá ser disponibilizado ao CISGAP, via Internet, o acesso a todas as informações 
referentes às faturas de seus acessos, bem como o mesmo nível de detalhamento das faturas, 
incluindo as ligações não cobradas.  

  
7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE DO CONTRATO 

  
7.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, ou seja, 
a partir do dia xx/xx/xxxx, por solicitação da contratada, com base na variação do índice de 
Serviços de Telecomunicações - IST, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Anatel, 
sendo registradas por meio de apostilamento. 

7.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência 
do contrato serão objeto de preclusão com assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 

9.2. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os 
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA—DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

10.1.As obrigações decorrentes deste Pregão constarão na própria Nota de Empenho, e serão 
oriundos da (s) seguinte dotação (ões) orçamentária: 
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XX.XXX.XXXX.XXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

X.X.XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXX 
X.X.XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXX 

 
10.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

  
11.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

11.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. Todas as alterações que se façam necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ao presente Contrato. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

  
12.1. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste Contrato. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A inexecução total ou parcial das condições avençadas poderá acarretar a rescisão 

deste Contrato, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo e, 
no procedimento que visa à rescisão do Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 
Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

13.4. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, o Contratante 
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos 
causados, já calculados ou estimados. 

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/1993, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a data da 
rescisão. 

13.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
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administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 

13.8. contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8.666/1993, e em caso de encerramento das 
atividades da CREDENCIANTE por extinção da mesma, antes de 31 de dezembro de 2021, sem 
que neste caso seja considerado descumprimento contratual. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  
14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CISGAP poderá, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1. Advertência formal, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades 
para as quais haja concorrido; 
14.1.2. Multa em caso de interrupção dos serviços e por ocorrência de fato em desacordo 
com o proposto e o estabelecido neste instrumento, bem como no Edital da licitação de 
que é originária a contratação, até o máximo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
atualizado do contrato até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato, que deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 
14.1.3. Suspensão do direito de licitar e de contratar com o CISGAP, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, sem 
prejuízo das eventuais multas aplicadas; 

14.2. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CISGAP, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 

14.4. A aplicação de multa não impede o CISGAP de rescindir o Contrato e de impor 
simultaneamente à Contratada as penas de advertência, suspensão temporária ou declaração 
de inidoneidade. 

14.5. A intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração 
de inidoneidade será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

14.6. Para validade da aplicação de penalidades será assegurado à Contratada o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A aplicação de penalidades 
deve estar devidamente motivada em processo administrativo. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 

15.1. É vedado à CONTRATADA: 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Correrão por conta da Contratada às despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
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Contrato, exceto a publicação de seu extrato e eventuais Termos Aditivos no Diário Oficial, que 
deverá ser providenciada pelo Contratante no prazo legal. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 

17.1. Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir do estrito cumprimento dos termos 
e condições deste Contrato, ou no não exercício de qualquer prerrogativa dele decorrente, não 
constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-la a qualquer tempo. 

17.2.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais regulamentos e normas aplicáveis. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava-PR para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes deste instrumento, cuja execução, interpretação e solução, inclusive dos casos 
omissos, serão patrocinadas pelas normas gerais de direito público, aplicando, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das disposições de direito 
privado.  

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, firmam o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 
Guarapuava-PR, XX de XXXXXXX de 2020. 

 
 

________________________                       
Eliane F. Silva Dranca 

Diretora Executiva                                            
Contratante                                                       

 
 
 

_________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
_____________________                       _____________________ 
Gestor de contrato                                 Fiscal  de contrato  
CISGAP                                                CISGAP  
 
        
Testemunhas:                
 
 
__________________________                             ____________________________        
RG:                                                                           RG: 
CPF:                                                                         CPF: 



SÁBADO E DOMINGO
21 e 22 de Novembro de 2020 - Edição nº 1402Editais4 Correio do Cidadão
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ANEXOIII 

 (modelo) 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP. 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020  

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços telefonia 
sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício 
de 2021””,  C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  
C O N T I D A S  N E S T E  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  
 

CREDENCIAMOS o (a) Senhor (a)________________, portador(ora) da cédula de 
identidade nº__________________, Órgão expedidor _________, como nosso (a) 
representante legal na Licitação em referência , podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, prestar todos os 
esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
enfim, pra ticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 

 

 

____________, _____ de ____________ de 2020. 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 

 

 

* deverá ser apresentada fora do envelope de habilitação. 

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do credenciado. 
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ANEXO IV 
 (modelo) 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Licitação Modalidade: PREG ÃO PRESENCIAL N.º 007/2020  

 

 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços telefonia 
sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício 
de 2021””, C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  
C O N T I D A S  N E S T E  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  

 

 

Modelo de Declaração de Cumprimento aos requisitos de habilitação) 

 

 

Em atendimento ao previsto  no edital de PREGÃO n.º 007/2020, DECLARAMOS que 
cumprimos plenamente os requisi tos de habi l itação exigidos para participação no 
presente certame. 

 

 

___________________________, ___ de _____ de 2020. 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação, juntamente com a Carta de 
Credenciamento. 
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ANEXO V 
 (modelo) 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020  

 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços telefonia 
sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício 
de 2021”, C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  
N E S T E  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no 
CNPJ nº _______________, cumpre os requisi tos legais para a qualif icação como 
[mei/microempresa/empresa de pequeno porte] estabelecidos pela Lei 
Complementar nº. 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3 º, estando apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do Artigo 3º da Lei  Complementar nº. 123/2006, e que se compromete a promover a 
regulari zação de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efei to de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame. 

DECLARO, ainda, estar ciente das SANÇÕES que poderão ser-me impostas, conforme disposto 
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 

 

____________, _____ de __________ de 2020. 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação, juntamente com a Carta de 
Credenciamento e a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
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ANEXOVI 
(modelo) 

 
(Papel timbrado da empresa) 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO 
Ao Consocio Intermunicipal de Saúde CISGAP  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº. 007/2020. 
Senhora Pregoeira, 
 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
ANEXO I – Termo de Referência, que integra o instrumento convocatório da licitação em 
epígrafe, sendo cotado o preço unitário e total do lote, de acordo com o ANEXO I – Termo de 
Referência do Edital. 
 
LOTE: ___ 
ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       
       
 
1.1. Valor Total do Lote: R$ (Por extenso) (quando houver mais de um lote) 
 
1.2. Valor Total da Proposta: R$ (Por extenso) 
 
1.3. DECLARAMOS que nos preços propostos estão previstos, além do lucro, todos os 
custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, 
envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natureza tais como: salários, 
encargos sociais, fiscais e comerciais, impostos, transportes, seguros, taxas, 
embalagens e outras despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta 
licitação. 
1.4. O proponente oferece garantia da qualidade dos serviços, obrigando-se a substituir 
aqueles que não atendam às necessidades da administração. 
1.5. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24 (vinte e quatro) horas sob 
pena de rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis. 
1.6. A revisão dos preços registrados em ATA poderá ocorrer, mediante condições previstas 
no Edital, ao qual a presente proposta encontra-se está vinculada. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: CARGO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO/CEP: CIDADE/ESTADO: 
TELEFONE: BANCO: 
AGÊNCIA BANCÁRIA Nº: C/C Nº: 
EMAIL: ENQUADRAMENTO: 
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3. CONDIÇÕES GERAIS 

 
3.1. Prazo de entrega: a entrega dos serviços solicitados ocorrerá no máximo em até 10 
(dez) dias a contar da data de recebimento da Requisição de Compra. 
3.2. Condições de Pagamento: Após o recebimento da fatura até a data do vencimento da 
mesma, após a entrega dos serviços solicitados, em acordo com a conferência e o aval 
positivo do Gestor do contrato, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do 
Consorcio Intermunicipal de Saúde CISGAP a e verificação da conformidade dos itens 
adquiridos. 
3.3. Prazo de validade da proposta: 12 (doze) meses a contar da data de sua 
apresentação. 
3.4. A proponente DECLARA que os serviços ofertados serão fornecidos de acordo com as 
especificações e padrões de qualidade exigidos, comprometendo-se a cumprir as condições 
de fornecimento (local e prazos de entrega dos serviços solicitados, definidos no momento 
do pedido), determinadas para o presente Pregão; 
3.5. A proponente DECLARA que conhece os termos do instrumento convocatório que rege 
a presente licitação. 
 
 

_______________, _____ de _________ de 2020. 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura 
e carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

* deverá ser apresentada dentro do envelope nº 01 – Proposta de Preços (lacrado) e a planilha de 
preços pode ser solicitada através do e-mail licitacaocisgap@gmail.com. 
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ANEXO VII 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020  

 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços telefonia 
sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício 
de 2021”, C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  
N E S T E  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  

 

Modelo de Declaração de Idoneidade, Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação 

 

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que: 

 

1 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contra tar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual , Municipal  e do Distrito Federal.  

 

2 Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, 
ocorrências posteriores que o inabil ite para participar de certames licitatórios. 

 

3 Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade da 
entrega; 

 

___________________, _____ de ___________ de 2020. 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ
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ANEXO VIII 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 

Licitação Modalidade: PREG ÃO PRESENCIAL N.º 007/2020  

 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
telefonia sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, 
para o Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para 
o exercício de 2021”,  C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  
C O N T I D A S  N E S T E  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A empresa, abaixo assinada, por seu representante  legal , DECLARA,  para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9. 854, de 27 de outubro de 1999,que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de Dezesseis anos, na condição de 
aprendiz:  

Sim (   )    Quantos ( )       Não (    ). 

 

_____________________, _____ de _________________ de 2020. 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ
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ANEXO IX 
(modelo) 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 

Licitação Modalidade: PREG ÃO PRESENCIAL N.º 007/2020  

 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços telefonia 
sendo, 10 (dez) linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, para o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício 
de 2021”, C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  
N E S T E  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  

 

 

DECLARAÇÃO 

....................................................(nome da empresa),........................................,(endereço) 
inscrita no CNPJ/MFsobon°.. ..............................................,vem através de seu 
representante  legal infra-assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que 
os sócios da empresa, bem como gerentes e di retores não são cônjuges, 
companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral  ou por af inidade até o terceiro 
grau da Pregoeira e equipe de apoio do CISGAP e demais servidores envolv idos no 
presente procedimento licitatório, bem como não são funcionários públicos dos 
municípios consorciados ao CISGAP. 

 

_____________________, _____ de _________________ de 2020. 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 
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ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2020  

 
Proponente: ______________________________________________ 

CNPJ n.º _________________ Insc. Estadual n.º ________________ 

Endereço:________________________________________________ 

Fone: ____________________ CEP. _________________________ 

Município __________________________________________ Pr. 

 

Declara  que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 007/2020, com data de emissão em XX de setembro de 2020 e com 
abertura  prevista para o dia XX de XXXXXXX de 2020, às 09hr30 min, cujo objeto é o 
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços telefonia sendo, 10 (dez) 
linhas de telefonia fixa e 02 (duas) linhas de telefonia móvel, para o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP para o exercício de 2021”, 
C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  N E S T E  
E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  

 

_____________________, _____ de _________________ de 2020. 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 

 

 

* favor preencher e enviar digitalizado para o e-mail licitacaocisgap@gmail.com 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
 

  1 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 341/2020. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS NO 
ÂMBITO DAS AÇÕES DE COMBATE A COVID-19. 
VALOR MÁXIMO: R$ 249.240,00 (duzentos e duzentos e quarenta e nove mil 
duzentos e quarenta reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR LOTE (KIT). 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decretos Municipais 1447/2007, 6320/2017 e 8089/2020, e 
ainda a Lei Federal 13.979/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < 
https://bllcompras.com/ >. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 
09h00min do dia 01/12/2020 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá 
início a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e 
cadastramento de propostas. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão 
ser obtidos:  

– Pelo site: < http://www.pmg.pr.gov.br/licitacao/ >; 
– Pelo Portal da Transparência: < 

http://transparencia.guarapuava.pr.gov.br:12473/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 
>; ou 

– No Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 
2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 20 de novembro de 2020. 
PUBLIQUE-SE. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 
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AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2020 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 342/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO 107/2019 
FIRMADO COM O INSTITUDO DAS ÁGUAS DO PARANÁ. 
VALOR MÁXIMO: R$ 46.542,16 (quarenta e seis mil quinhentos e quarenta e dois 
reais e dezesseis centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < 
https://bllcompras.com/ >. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 
09h00min do dia 07/12/2020 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá 
início a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e 
cadastramento de propostas. 
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão 
ser obtidos:  

– Pelo site: < http://www.pmg.pr.gov.br/licitacao/ >; 
– Pelo Portal da Transparência: < 

http://transparencia.guarapuava.pr.gov.br:12473/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 
>; ou 

– No Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 
2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de 
segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 20 de novembro de 2020. 
PUBLIQUE-SE. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 100/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 264/2020 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, com base na Lei 
10.520/2002 e demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
PALACETUR EVENTOS COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA 
01. R$ 704.427,84 

Guarapuava, 20 de novembro de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 

Município de Guarapuava 
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I TERMO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, determina a SUSPENSÃO, do processo licitatório, 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2020, cujo OBJETO é 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE”, em razão de impugnação ainda não respondida. 

PUBLIQUE-SE. 
Guarapuava, 20 de novembro de 2020. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 120/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 206/2020. 
CONTRATADA: DAIANE GONÇALVES DE LIMA SERVIÇOS. 
VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  
DISPENSA N° 69/2019 
CONTRATO 354/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA INSTITUIÇÃO SENAI, ENTIDADE DO 
SISTEMA S, ESPECIALIZADA EM MINISTRAR CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Suspende-se a execução do contrato devido ao estado de 
calamidade pública em função da pandemia do COVID – 19, pelo prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a contar do dia 07/05/2020 até 04/09/2020 com base no inciso XIV do art. 
78 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Prorroga-se a vigência, a partir de 13/05/2020 até 
31/12/2020, com fundamento no art. 57 §1º inciso II da Lei 8666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2020 – ABIMAEL DE LIMA VALENTIM – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos 
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AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 467/2020. 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, AQUISIÇÃO DE MÉTODOS 
CONTRACEPTIVOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
MÁXIMO: R$ 73.978,00 (setenta e três mil e novecentos e setenta e oito reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decretos Municipais 1447/2007, 6320/2017 e 8089/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) 
<https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 
09h00 do dia 11/12/2020 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá 
início a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e 
cadastramento de propostas. 
PREGOEIRA: NILSÉIA DE LARA FIKER. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão 
ser obtidos:  

–Pelo site: <http://www.pmg.pr.gov.br/licitacao/>; 
–Pelo Portal da 

Transparência:<http://transparencia.guarapuava.pr.gov.br:12473/pronimtb/index.asp?
acao=1&item=2>; ou 

–No Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º andar do 
Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, 
em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segunda a sexta-
feira, das 13h às 17h00m. 

Guarapuava, 19 de novembro de 2020. 
PUBLIQUE-SE. 

JONILSON ANTÔNIO PIRES 
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Guarapuava 
Decreto nº 8301/2020 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 91/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
Processo n.º: 247/2020 

HOMOLOGAÇÃO 
O Secretário Municipal de Saúde do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8.301 de 19 de novembro de 2020, com 
base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, considerando a 
adjudicação do objeto, e com base no Parecer Jurídico de nº 153/2020, HOMOLOGA 
o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
PATRICIA DE MORAES HINZ - INFO TEC 4, 18, 23 R$ 2.206,00 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA 

12 R$ 489,00 

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS - ME 03, 05 R$ 4.012,00 
CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA 
15, 20, 25, 26, 27, 28 R$ 5.279,60 

ALFRS INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA 2, 11, 21 R$ 22.660,00 
CIRURGICA OURO VERDE - COMÉRCIO 

DE MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
13, 14, 19 R$ 13.734,00 

CIRURGICA PLENA PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI 

19, 17 R$ 1.104,60 

M.CARREGA COMERCIO DE PRODUTOA 
HOSPITALARES 

1, 8. 10, 24, 29 R$ 10.235,90 

RP COMERCIAL LTDA 06 R$ 2.700,00 
PREQUIP - COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI- EPP 
07 R$ 639,00 

INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

16 R$ 54.810,00 

FRUSTRADO LOTE 22 
Guarapuava, 20 de novembro de 2020. 

JONILSON ANTÔNIO PIRES 
Secretário Municipal de Saúde 

Município de Guarapuava 
Decreto nº 8.301/2020 

 
 


